
47D.O. PODER EXECUTIVO                                                             QUARTA-FEIRA, 02 - JUNHO - 2021

VIII - elaborar minuta da Portaria de criação da Reserva Particular 
do Patrimônio Natural - RPPN e encaminhá-la para assinatura e 
publicação, após parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais-Sema observando o 
modelo do Anexo VII.

Parágrafo Único - A Superintendência de Biodiversidade e Áreas 
Protegidas deverá solicitar apoio técnico e operacional às demais 
unidades de atuação programática e Assessorias da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais-Sema, quando 
necessário ao adequado andamento do processo de criação da Reserva 
Particular do Patrimônio Natural - RPPN.

Art. 6º - A Assessoria Jurídica será responsável por:

I - elaborar parecer conclusivo sobre os aspectos jurídicos referentes à 
criação da Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN;

II - analisar e aprovar a Portaria de criação da Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN e o Termo de Compromisso.

§ 1º Apontadas no parecer jurídico pendências ou inconsistências 
legais quanto ao processo, este deverá ser encaminhado à 
Superintendência de Biodiversidade e Áreas Protegidas para que seja 
feita a comunicação ao proprietário, que terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para providenciar a solução ou os esclarecimentos necessários, 
contados a partir da data de recebimento da comunicação.

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, o processo será 
arquivado.

Art. 7º - O proprietário terá o prazo de 60 (sessenta) dias para averbar 
o Termo de Compromisso da Reserva Particular do Patrimônio 
Natural - RPPN, a contar do seu recebimento.

§ 1º Dentro do prazo estipulado no caput, o proprietário deverá 
encaminhar à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais-Sema a Certidão do Cartório de Registro de Imóveis que 
comprova a averbação.

§ 2º Expirado o prazo do caput sem que o Termo de Compromisso 
tenha sido averbado, o processo será arquivado, salvo justificativa 
fundamentada do interessado.

Art. 8º - No prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da 
Certidão do Cartório de Registro de Imóveis na qual consta a 
averbação da área da Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais-
Sema deverá proceder com a publicação da Portaria de criação da 
Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão-DOE/MA.

Parágrafo Único -  Caberá à Superintendência de Biodiversidade e 
Áreas Protegidas comunicar ao proprietário sobre a publicação da 
Portaria citada no caput.

Art. 9º - Para fins de composição de cadastro, a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Recursos Naturais-Sema deverá comunicar o 
reconhecimento da Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN 
ao Instituto Chico Mendes da Biodiversidade e da Conservação-
ICMBio e ao Órgão Municipal de Meio Ambiente da região ou do 
município onde se localiza o imóvel, disponibilizando a Portaria 
de criação, a Certidão que comprova a averbação do Termo de 
Compromisso e o Memorial Descritivo georreferenciado da Reserva 
Particular do Patrimônio Natural - RPPN.

Art. 10 - A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais-Sema deverá cadastrar e manter atualizadas as informações 
sobre a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN junto ao 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação - CNUC.

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência 
de Biodiversidade e Áreas Protegidas, responsável pela criação de 
Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, ouvida a Assessoria 
Jurídica da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais-Sema nos casos relacionados à legalidade processual.

Art. 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS,
Em São Luís (MA), 27 de maio de 2021.

DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

Assinada Eletronicamente

ANEXO I

REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE RESERVA 
PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL-RPPN

[Município], [dia] de [mês] de [ano].

Senhor(a) Secretário(a),

Solicito a criação da Reserva Particular do Patrimônio 
Natural, abaixo descriminada, e afirmo estar ciente e de acordo 
com as restrições e usos permitidos na área a ser criada como 
Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, como também 
o caráter de perpetuidade da Reserva e que serei o(a) responsável 
pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.413, de 13 
de julho de 2011, no Decreto nº 36.415, de 18 de dezembro de 2020 
e nas demais legislações pertinentes à matéria. Declaro, ainda, 
estar ciente de que as condutas e atividades lesivas à área criada 
como Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN sujeitarão 
os Infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL
Nome do imóvel:
Matrícula: Área do imóvel (ha):

INFORMAÇÕES DA RESERVA PARTICULAR DO 
PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN

Nome da RPPN:
Área da RPPN (há): Município:
Endereço:
CEP:
Telefone(s): E-mail:

INFORMAÇÕES DO(S) PROPRIETÁRIO(S) - 
Proprietário(s) ou Representante Legal

Nome:
CPF/CNPJ:
Endereço:
CEP: Município:
Telefone(s): E-mail:

Ciente e de acordo,
__________________________________

Proprietário(s) ou Representante Legal




